
Brasília, 10 de março de 2010 

 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA DO SENADO 

Prezados(as) Senadores(as) da República, 

Hoje é dia da votação, por esta comissão, do PL 315/08, de autoria do Senador Tião 

Viana, o qual recebeu  parecer favorável da Senadora Marina da Silva. 

Salientamos mais uma vez o interesse da sociedade civil e da comunidade da saúde, 

em âmbito nacional, de ver este projeto de lei aprovado. O PL 315, além de proteger 

de forma ampla a saúde do trabalhador e dos não-fumantes, está de acordo com as 

normas do primeiro tratado de saúde pública internacional – Convenção Quadro para 

o Controle do Tabaco, ratificado pelo Brasil em 2005. 

Já o PL 316/08, do Senador Romero Jucá, permite a criação de fumódromos – áreas 

para fumar em espaços fechados – contrário aos interesses da saúde pública, da 

maioria da população e a favor dos interesses econômicos da indústria do tabaco. 

Como representantes da Sociedade Civil organizada, estamos acompanhando 
de perto o trâmite destes projetos para conhecer os parlamentares que 
defendem o interesse público e coletivo e os que defendem os interesses 
comercias da indústria do tabaco. 

Abaixo, algumas das entidades nacionais e internacionais que apóiam o PL 315/08 

que garante Ambientes Fechados 100% Livres de Fumo. 
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